
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0003762-88.2011.815.0731
ORIGEM: Juízo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Edgard Saeger Filho (Adv. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva e outros)
APELADO: Município de Cabedelo, por seu Procurador Antônio B. Do Vale Filho

APELO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C PLEITO LIMINAR. 
LANÇAMENTO  DE  IPTU  EM  FACE  DE  ANTIGO 
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL. FALTA DE COMUNICAÇÃO 
DA ALTERAÇÃO DE PROPRIEDADE. DESATUALIZAÇÃO 
DE CADASTRO IMPUTADA AO AUTOR. ARTIGO 35, § 1º, 
DA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL 02/97.  AUSÊNCIA 
DE  RESPONSABILIDADE  DO  PODER  PÚBLICO.  FARTA 
JURISPRUDÊNCIA  NESSE  SENTIDO.  DECISUM 
MANTIDO. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS. ART 85, § 
11, CPC. FIXAÇÃO RAZOÁVEL. RECURSO DESPROVIDO.

- Conforme LC n. 02/97, do Município de Cabedelo, em seu 
artigo 35, “O  Cadastro  Imobiliário  será  atualizado  sempre 
que  ocorrerem  alterações  relativas à propriedade, domínio 
útil,  posse,  uso,  ou  às  características  físicas  do  imóvel, 
edificado  ou não. A  atualização  deverá  ser  requerida  pelo 
contribuinte   ou   interessado   mediante   apresentação   do 
documento  hábil  que  a  motivou ,   no  prazo  de  30  (trinta) 
dias,  contados  da ocorrência da alteração”.

- Não tendo o proprietário do imóvel comunicado à Receita 
Municipal a transferência de propriedade de imóvel objeto de 
lançamento do IPTU discutido nos autos, ao arrepio do teor do 
artigo 35, caput e § 1º, da LC n. 02/97, não deixara o mesmo de 
ser o contribuinte do referido tributo junto à Municipalidade, 
inexisitindo, pois, qualquer responsabilidade do ente público 
no que toca aos fatos narrados, porquanto decorrentes, exclu-
sivamente, de omissão imputável ao polo promovente.

- Segundo art. 85, § 11, do CPC, “O tribunal, ao julgar recurso, 
majorará  os  honorários  fixados  anteriormente  levando  em 
conta  o  trabalho  adicional  realizado  em  grau  recursal, 



observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo 
vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários 
devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos 
limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º à fase de conhecimento”.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 137.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Edgard Saeger Filho contra 
sentença proferida pelo MM. Juízo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo, nos autos da 
ação de indenização com pedido de liminar, proposta pelo polo apelante em face da 
Municipalidade de Cabedelo, isto é, do Poder Público ora recorrido.

Na sentença ora objurgada, a douta magistrada  a quo,  Tereza 
Cristina  de  Lyra  Pereira  Veloso,  julgou  improcedente  a  pretensão  vestibular,  por 
entender pela ausência de dano a ser reparado, tendo em vista, notadamente, ter sido 
o autor quem dera causa ao lançamento do tributo, por ocasião de sua omissão no 
cumprimento da obrigação legal inscrita no artigo 35, § 1º, da LC n. 02/1997.

Irresignada com o provimento jurisdicional em menção, o autor 
vencido apresentou suas razões recursais, argumentando, em suma: a insubsistência 
do tributo cobrado, eis que a parte reputada contribuinte nunca fora proprietária do 
imóvel;  a  responsabilidade  do  real  proprietário/adquirente  do  bem  objeto  do 
imposto, o senhor Hercules Soares Barbosa, pelo recolhimento do IPTU lançado.

Em seguida, intimada, a Municipalidade recorrida ofertou suas 
contrarrazões, pugnando pelo desprovimento do recurso e consequente manutenção 
da sentença, o que fizera ao rebater cada uma das alegações ventiladas no recurso.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial. Voto.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
em disceptação, urge adiantar que a insurgência interposta pelo autor vencido não 
goza de qualquer respaldo, porquanto a sentença se afigura irretocável e em estrita 
concordância com o ordenamento jurídico e, sobretudo, com a Jurisprudência pátria.



A esse respeito,  fundamental  destacar que a controvérsia ora 
devolvida  ao  crivo  dessa  Corte  transita  em  redor  da  discussão  a  respeito  da 
responsabilidade pelo recolhimento de IPTU de imóvel alienado: se do real e atual 
adquirente  do  mesmo  ou  do  antigo  proprietário  que  deixara  de  comunicar  à 
Municipalidade a alienação do bem, requerendo a atualização do cadastro do imóvel.

À luz de tal substrato e procedendo-se ao exame do conjunto 
probante documentado nos autos, exsurge ter o bem cujo imposto se discute sido de 
propriedade do apelante, em condomínio com terceiros, desde agosto de 2003 (fls. 57 
e 65/65v.), bem assim sido objeto de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel 
firmado em 25/10/2003 (fls. 08/14), sem que tenha havido a atualização cadastral do 
bem junto à Prefeitura de Cabedelo, para quem, inexistindo ciência da alteração do 
domínio, o terreno persistira como pertencente ao condomínio integrado pelo autor.

Com efeito, relativamente ao ônus de comunicação da Receita 
Municipal de Cabedelo acerca das transferências de imóveis tributados por meio do 
IPTU  –  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial  Urbana,  a  Lei  Complementar  n. 
02/97, do Município em comento, em seu artigo 35, caput e § 1º, dispõe o seguinte:

Artigo 35. O  Cadastro  Imobiliário  será  atualizado  sempre 
que  ocorrerem  alterações  relativas à propriedade, domínio 
útil,  posse,  uso,  ou  às  características  físicas  do  imóvel, 
edificado  ou não.

§ 1º – A  atualização  deverá  ser  requerida  pelo  contribuinte 
ou  interessado  mediante  apresentação  do  documento  hábil 
que  a  motivou ,    no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da 
ocorrência da alteração.

Em sentido similar, o próprio Código Tributário, em seu artigo 
147, apregoa que, nos casos de imposto como o que se discute in casu, “O lançamento 
é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou 
outro,  na  forma  da  legislação  tributária,  presta  à  autoridade  administrativa 
informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação”.

Nesses termos, emerge que, com arrimo nos dispositivos legais 
em apreço, não havendo a atualização cadastral do imóvel junto à Fazenda Pública 
tributante,  acerca da alteração da propriedade,  por quem seja o seu antigo dono, 
revela-se manifestamente descabido falar no equivocado lançamento do imposto em 
seu desfavor, sobretudo porque, em não tendo havido a dita comunicação, o bem 
continua, ao Poder Público, como sendo de propriedade do contribuinte primevo.

Em outras palavras, diga-se que, não tendo o proprietário do 
imóvel comunicado à Receita Municipal a transferência de propriedade de imóvel 
objeto de lançamento do IPTU discutido nos autos, ao arrepio do teor do artigo 35, 



caput e § 1º, da LC n. 02/97, não deixara o mesmo de ser o contribuinte do referido 
tributo junto  à Municipalidade,  inexisitindo,  assim,  qualquer responsabilidade do 
ente  público  no  que  toca  à  cobrança  do  tributo  e  aos  demais  fatos  narrados, 
porquanto decorrentes de omissão imputável exclusivamente ao polo promovente.

Referendando tal posicionamento, destaco a Jurisprudência:

Responsabilidade civil. Protesto indevido de CDA relativa a 
IPTU.  Imóvel  alienado  a  terceiro.  Omissão  do  dever  de 
comunicação do negócio jurídico conforme a regra do art.147 
do CTN e da Lei nº 2.415/70 de Ribeirão Preto. Irrelevância do 
registro imobiliário. Erro do lançamento com base nos dados 
do  cadastro  imobiliário  imputável  ao  contribuinte. 
Inexistência  de  culpa  da  administração.  Responsabilidade 
civil  afastada.  Recurso provido.  (TJSP,  Apelação n.  1037195-
51.2014.8.26.0506, 4ª Câmara de Direito Público, Relator Des. 
Luis Fernando Camargo De Barros Vidal, 14/12/2015).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Alegação de que a 
ação  execução  fiscal  para  pagamento  de  débito  de  IPTU 
ajuizada pela ré causou danos morais ao autor. [...] Recorrente 
que não providenciou a transferência do imóvel quando da 
alienação. Responsabilidade do apelante pela comunicação à 
Municipalidade da alteração na titularidade do imóvel, com a 
atualização  cadastral.  Improcedência  mantida.  Recurso  não 
provido.  (TJSP,  00043326820138260288,  Rel.  Borelli  Thomaz, 
21/01/2015,  13ª Câmara de Direito Público, 24/02/2015).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÍVIDA  E  INDENIZATÓRIA  POR 
DANOS  MORAIS  -  ALEGAÇÃO  DE  EXECUÇÕES 
INDEVIDAS  PARA  COBRANÇA  DE  IPTU,  APESAR  DE 
ALIENADO O IMÓVEL A TERCEIRO - TRANSFERÊNCIA 
DE  PROPRIEDADE  NÃO  COMUNICADA 
ADMINISTRATIVAMENTE  -  AUSÊNCIA  DE  NEXO  DE 
CAUSALIDADE  -  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO. 
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DESPROVIDA. (STJ - 
AREsp: 638662 BA 2014/0283922-2, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Publicação: DJ 24/04/2015).

Assim, não persiste dúvida acerca da insubsistência da arguição 
ventilada pelo polo recorrente, em decorrência de ter a exação fiscal sido lançada em 
seu desfavor por ocasião de sua omissão exclusiva quanto à alteração cadastral do 



imóvel junto à Receita Municipal, em referência a compromisso de compra e venda.

Por fim, haja vista a manutenção da sucumbência do recorrente 
nessa etapa recursal, analiso os honorários, segundo artigo 85, § 11, do CPC, para o 
qual “O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 
levando em conta o trabalho adicional  realizado em grau recursal,  observando, 
conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo 
geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os 
respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º à fase de conhecimento.

Nesse  referido  diapasão,  considerando  o  artigo  em  menção, 
assim como a fixação de verba de patrocínio na sentença, no patamar de 10% (dez 
por cento) do valor da causa (R$ 200,00), a qual reputo ínfima, passo a majorá-la para 
a alçada de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),  porquanto condizente,  inclusive, 
com os parágrafos 2º e 8º do artigo 85, do Código de Processo Civil em vigor.

Em razão de todas as considerações tecidas,  nego provimento 
ao  recurso  apelatório, mantendo  incólumes  os  termos  da  sentença  e  majorando, 
apenas, os honorários sucumbenciais, os quais arbitro no montante de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), conforme inteligência do art. 85, §§ 2º, 8º e 11, do CPC.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao apelo, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


